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Contrato no@/2019
Processo de Licitação PMT no 02712019

Tomada de Preços P[/T n" 004/2019

CoNTRATo DE PRESTAÇÃO SERVIÇoS QUE

ENTRE st cELEBRAt\t, o MUNtcíPto DE

TORITAIIIA, ATRAVES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMÊNTO EcoNÔMIcO E A

E[,lPRESA THITAN SERVICOS E PRODUCOES

LÍDA ME,

Contrato de prestação de serviços que firmam, como Contratante, o MUNICíPlO DE
TORITAMA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n0. 1 1,245,054/0001-
39, com sede no centro administrativo, situado na Avenida Dorival José Pereira no 1370, Parque
das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE. por meio da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, neste ato representada por seu Secretário, Sr. Edson Tavares de Lima, brasileiro,
brasileiro, casado, residenle e domiciliado na Avenida João lvanoel da Silva no 80, centro,
Toritama/PE, inscrito no CPF/MF sob o n0 522.043.084-04, e portador do RG n" 2838997
SSP/PE, no uso exercício das atribuições conferidas no art. 11 da Lei Complementar n0

002120017, e como CONTRATADA, a empresa THITAN SERVICOS E PRODUC0ES LTDA
ME, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no. 04.887.101/0001-87, com sede na Rua Alberto
Torres no 498, lndianópolis, 55.026-120, Caruaru/PE, neste ato legalmente representada pelo

seu Procurador, Sr. Rafael Marinho de Oliveira Valença, brasileiro, advogado OAB-PE 37.743,
inscrito no CPFiMF sob o no 090.296.104-76 e no RG sob o no 6817439 SDS PE, com fulcro no

Processo de Licitatório PMT no 027/2019 realizado sob a modalidade TOMADA DE PREçOS
N.0 024/2019 do tipo "menor preço global" ofertado, através da execução indireta, sob o
regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores bem como sob as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO REGIME JURíDICO

§ '1" - Os equrpamentos e materiais a serem utilizados na execução dos serviços, objeto deste

b 1

0s serviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de licitaÇão e a
Proposta apresentada pela ora Conkatada, rege-se pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de
1993, por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente,
os princíoios da Teoria Geral dos Contratos q Disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETo E REGIME DE ExEcUcÃo

Constitui objeto deste Contrato a prestação dos serviços de transporte, montagem e
desmontagem de bancos, bem como a varrição de logradouro público para realização das
feiras livres de mangaio no Município de Toritama, com material e mão-de-obra da
empreiteira através da execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário pelo
período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no Anexo lll do Edital, o qual

integra este acordo independentemente de transcrição.

instrumento, na sua totalidade, serão de responsabilidade da Contratada.
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0 prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que observado
o disposto no inciso Il do art. 57 na Lei no 8.666/93 e demais normas legais pertinentes.

Subcláusula primeira - 0 prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contado a
partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço.

Como contÍapreslação à execução dos serviços, objeto deste acordo, o Contratante
pagará à Contratada o valor estimado mensal de R$ 65.515,61 (sessenta e cinco mil,
quinhentos ê cinquenta e um reais e sessenta e um centavos), perfazendo o valor estimado total
de R$ 786.187,32 (setecentos e oitenta e seis mil, cento e oitenta e sete reais e trinta e dois
centavos), referente à execução dos serviços do Processo de Licitaçã0.

§ 1o - O pagamento dos serviços efetivamente executados será íeito de acordo com mediçóes
mensais realizadas pelo Contratante, podendo haver variações nos quantitativos apresentados
na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre aos preços unitários apresentados
na proposta da Contratada.

§ 20 - 0 Contratante efetuará o pagamento das mencionadas notas fiscais em até 30 (trinta) dias
consecutivos, a contar da data de enkada das mesmas no protocolo da Tesouraria, Iocalizada na

Avenida Dorival José Pereira no 1370 - 1o andar, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser

apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras, anexadas ao

Boletim de Medição expedido pela engenheiro íscal do Municipio de Toritama.

§ 30 - 0 pagamento dos serviços executados será efetuado pelo Contratante à Contratada após
apresentação do originale entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos:

l- Guia de Recolhimento da Previdência Social - GRPS, correspondente às

obrigaçÕes sociais do pessoal empregado na execução dos serviços objeto deste

Contrato, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente
quitada;

ll - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

lll- Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução dos serviços
objeto deste Contrato, coÍrespondente ao mês de competência anterior ao
pagamento; r \çN)w

§ 2o - 0s serviços deverão ser executados rigorosamente em consonância com as normas da- 
ABNT, CREA, Orgãos Ambientais e ResoluÇão no 003/2009 do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco e demais dispositivos legais que alcance o objeto contratado.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

Subcláusula segunda - O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis após a
expedição da Ordem de Serviço (0.S.),

CúUSULA QUARTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO
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lV - Apresentação da documentação atualizada que comprove a regularidade fiscal
e trabalhista da Contratada (Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT).

§ 4o. Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço Íinal contratado, os
mesmos serão objeto de termo aditivo, após parecer favorável da Fiscalizaçã0, devidamente
homologado pela autoridade competente, obedecido o limite estabelecido no § 1o do artigo 65 da
Lei n0 8.666/93 e demais normas legais pertinentes,

§ 6o. Uma vez autorizado o pagamento de serviços extras nas condiçoes acima especiÍicadas,
o(s) preço(s) do(s) mesmo(s) deverá(ão) ser correspondente(s) ao(s) previsto(s) na tabela em
vigor do Contratante para o respectivo mês de sua execuçã0, acrescido do BDI da Contratada,
obedecido o limite estabelecido no § 1o do art. 65 da Lei 8.666/93. Na ausência desses preços

na Tabela do Contratante, este fará a composição dos mesmos, incidindo sobre eles o BDI

médio da Contratada.

§ 70 - As faturas referentes aos serviços executados e aos reajustes, se houver, serão
encaminhados à Secretaria de Desenvoivimento Econômico para as providências relativas à

conferência e veriícação da compatibilidade com os Boletins de Medição emitidos pela

fiscalização e aprovados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, após o que será
procedido o pagamento.

§ 8o - Oconendo ahaso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação
acumulada do IGPM (Índice Geral de Preços [/édios), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUINTA - DO AMENTO DE PRECOS

De acordo com o art. 28 da Lei n0 9.069 de 29,06.95, no prazo inferior a 12 (doze)

meses, contados a partir da data da apresentação das propostas, os valores do Conkato não
poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio econômico-Ílnanceiro, na

forma da alínea "d", inciso lldo art. 65 Lei 8666/93 e sua alterações posteriores.

§ 1o - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o indice para reajuste a ser utilizado

será IGP[/ (lndice Geral de Preços Médios), publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro
que venha a lhe substituir.

§ 2o - 0s acréscimos ou supressões que se flzerem necessários, não excederão aos limites

estabelecidos no § 10, art. 65, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores,

observada a exceção prevista no inciso ll, do parágrafo 20, do mesmo artigo.

\ 3

§ 5o - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original,
estes deverão ser objeto de termo aditivo. 0s mesmos só serão pagos pelo Contratante quando
previamente justiflcados pelo engenheiro flscal, e aceita a lustificativa pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, a seu exclusivo critério.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
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0s recursos alocados para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da
dotação orçamentária:

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal de Toritama
Órgão Orçamentário: 25000 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Unidade OÍçamêntária: 2500í - Secrêtaria de Desenvolvimento Econômico
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 605 - Abastecimento
Programa: 1502 - TORITAI\4A DE TODOS
Ação: 2.150 - L,lanutençâo das Ações vinculadas a Feira de Frutas e Verduras - Feiras Livres
Despesa í0 066 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1 - Recurso Próprio 0.1.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO

§ 20. A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade da Coordenadora
Execução de obras, Engenheira Civil, Sra, Juliana Aparecida da Silva, inscrita no CREA sob o no

PE 055034.

§ 30 - Não obstante a empresa contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução
contratual, ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer íorma de restringir a plenitude

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçâ0, diretamente ou por
prepostos designados,

§ 40 - Caberá ao fiscal do Contrato

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação
dos serviços;

b) Conhecer plenamente os termos contratuais sob sua Íiscalizaçã0,
principalmente suas cláusulas, assim como as condiçôes constantes no edital e
seus anexos, com vistas a identiÍlcar as obrigações in concreto lanto do
Contratante quanto da Contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de
deÍinir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar
metas de controle, Íiscalização e acompanhamento do Contrato;
d) Exigir da Contratada o Íel cumprimento de lodas as condiçÕes contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos
anexos;

e) Comunicar à Administraçâo a necessidade de alterações do quantitativo do
objeto ou modificação da forma de sua execuçã0, em razâo do fato
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência
contratual e seu efetivo resultado;
f) Recusar os serviços inegulares, náo aceitando diverso daquele que se
encontra especiÍicado no Projeto Básico, do edital da licitaçã0, e neste Contrato,
assim como observar, para o correto atesto; \,
g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Contratada; \.-

Nt\\u+

I

§ í0. A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do Secretário Municipal de
Desenvolvimento Econômico, o Sr. Edson Tavares de Lima
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h) Comunicar formalmente ao Gestor do Contrato as irregularidades cometidas
passíveis de penalidade, após os contatos právios com a Contratada;
i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo
do Contrato, determinando o que for necessário à Íegularização das faltas ou

defeitos observados,

§ 50 - Caberá ao gestor do Contrato:
a) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicaçâo das
penalidades cabíveis, garantindo a defesa previa à Contratada;
b) Emitir avaliação da qualidade dos serviços;
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo flscal do Contrato;
e) Propor aplicaçâo de sanÇôes administrativas pelo descumprimento das
cláusulas contratuais apontadas pelo flscal do Conkato;
f) Providenciar o pagamento das Íaturas emitidas pela Contratada, mediante a
observância das exigências contratuais e legais;
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que
o valor do contrato não seja ultrapassado;
h) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas
contratuais,

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONT UAL

A aceitação Íinal dos serviços dependerá de právia verificação, pela fiscalização do
Contratante, de sua plena conformidade com o estipulado no Edital e demais documentos que o
complementam e integram.

§ 1o - Provisoriamente, pelo Ílscal do contrato, para efeito de posterior verificação de
conformidade do serviço com as especiÍicaçÕes exigidas no Anexo lll deste Edital; e

definitivamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria,
que comprove a adequação do objeto a esles termos contratuais.

§ 20- Caso os serviços apresentem Íalhas ou vícios de execução, dar-se-á de imediato, por

escrito, ciência à Contratada, para que estâ proceda, incontinente, as coneções apontadas;

§ 30 - A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum a exoneraçâo da Contratada
da responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relaclonados com a

execução dos mesmos.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÔES

As alteÍações, porventura necessárias ao Íiel cumprimento deste contrato, serão

efetivadas na forma e condiçôes do art. 65 da Lei n." 8.666/93, formalizadas previamente akavés
de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os
fins legais. 
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CLAUSULA DECIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

O regime juridico que rêge este acordo conÍere ao Municipio as prerrogativas constantes
dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.6ô6/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.

clÁusula oÉcrmA PRTMETRA - OBRIGACOES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93 caberá, ainda, à Contratada:

§ 2o - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666193, a Contratada á responsável pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

§ 30 - A Contratada obriga-se a manter, no minimo, 01 (um) engenheiro diretamente vinculado ao
objeto deste Contrato.

§ 50. A Contratada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter livro(s) de ocorrências,
aprovado(s) e rubricado(s) pelo Engenheiro Fiscal, onde serão anotadas quaisquer alteraçÕes ou

oconências, não sendo tomadas em consideração pelo Contratante, reclamações ali não
registradas.

§ 60 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial contratado, conforme disposto no art. 65, § 1o da Lei Federal no 8.6ôô/93 e demais normas
legais pertinentes.

§ 70 - E expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo do objeto destê Contrato,
podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto à empresa(s)
especializada(s), mantida, contudo, única, exclusiva e integral responsabilidade da Contratada
sobre tal objeto. A subcontratação só será permitida desde que avaliada e autorizada
previamente pelo Contratante, sendo exigida a comprovação da viabilidade e necessidade da

subcontratação e atestado de idoneidade da subcontratada.

§ 80. obriga-se a Contratada a manteÍ-se, durante toda a execução do presente contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na ocasião da licitaçã0, inclusive declaração do órgão competente,
aÍirmando que os serviços encontra-sê dentro dos parâmetros de segurança exigidos
legalmente. 

{r
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§ 1o - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e civis,
decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 7í da Lei 8,666/93.

§ 40 . A Contratada obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços
executados, cabendo-lhe a responsabilidade por quaisquer danos ou perdas que os mesmos
venham a soÍrer, obrigando-se até a entrega final, como fiel depositária dos mesmos.
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§ 90 - 0s serviços objeto deste contrato seráo regidas pelas normas da Associaçáo Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT e pelas demais especiÍicações técnicas do projeto.

§ 100 - Obíiga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e responsabilidade, ate 30 (tÍinta)

dias consecutivos após a assinatura deste instrumento contratual, sob pena de suspensão deste
acordo até a regularização do problema, o seguinte:

a) Anotação da responsabilidade técnica - ART/CREA,

§ 12o . Como condição para a assinatura do presente contrato, a Contratada, caso não seja
registrada no CREA-PE, deverá providenciar o visto do referido órgá0, assim como seu(s)
responsável(is) técnico(s), nos termos da Resolução do C0NFEA n0 413/97.

§ 130 - Para assinatura deste Contrato, obrigar-se-á a ConÍatada à prestação de garantia de 5%
(cinco por cento) do valor total desle acordo, conforme estabelece o art. 56, parágrafos 1" e 2"
da Lei n'8.ô6ô/93 com as alterações da Lei n" 8.883/94, junto à Tesouraria da Secretaria de
Finanças da PreÍeitura Municipal de Toritama.

§ 140 - Disponibilizar na execução do objeto contratado, equipamentos e fenamentas adequadas
e, quanto à mão de obra utilizada, equipá-la no tocantes aos aspectos de segurança, garantindo

a observância das normas de segurança nos kabalhos a serem desenvolvidos, inclusive o uso

adequado, pelos componentes da equipe, de EPI's (Equipamentos de Proteção lndividual) e
EPC's (Equipamenlos de Proteção Coletiva), em estrita observância as normas que regulam a
matéria (PCMAT, PPRA, ASO's e CIPA) da Portaria n" 3.214, de 08/06,?8,

Constituem obrigaçÕes do Contratante:

§ 10 - Emitir a Ordem de Serviço visando que se cumpram prazos e condições estabelecidas.

§ 20 - Acompanhar, Íiscalizar e gerenciar o objeto deste Contrato, poÍ meio de servídores
indicados pelo Contratante.

§ 30 - Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados, visando dirimir quaisquer

dúvidas.

§ 40 - Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente realizados e aceitos, na entrega do objeto

contratado, dentro do requerido e esperado e após ser aceite pelo Fiscal do Contrato, por prazo

não superior a 30 (trinta) dias.

\
7

§ '150 - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus
empregados, quando em serviç0, bem como por quaisquer danos diretamente causados pelos

mesmos ao Contratante ou a terceiros, de toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos,
sejam eles por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, de sua parte, de seus representantes
ou prepostos na prestação dos serviços contratados,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
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§ 50. Reter as parcelas de tributos, enquanto contÍatante, que incidirão sobre o valor dos
documentos de cobrança pela Contratada.

clÁusull oÉcttrll TERCEIRA - DA RESCISÃo CONTRATUAL

l- Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso dê inexecução do objeto contratado,
bem como variação de interesse, nos termos do art. 58, ll c/c art, 79, l, da Lei 8,666/93. Não
sendo permitida esta a Contratada, por trataÊse de preceito de ordem pública, em que sê
observa o interesse público, e atribuivel, tão somente, ao Ente Federativo.

ll - Por ambas as partes: a) Na oconência de caso fortuito ou forca maior,
regularmente comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato,

§ í0 - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos la Xl, art. 78 da Lei n0

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao
pagamento dos serviços corretamente executados, perdendo ainda em favor do Contratado, o
valor das garantias contratuais, a título de pena convencional.

§ 2o - Quando da rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll, art. 78 da Lei n.0 8.666/93 e
demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a pagamentos

devidos pela execução do contrato até a data da rescisão e a devolução da garantia deste
acordo,

§ 30 - A Conkatada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou
suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos já

executados, sem qualquer indenização pelos materiais que não estiverem aplicados dentro das
especificações prévias.

CLÁUSULA DÉCIMA OU A. DAS PENALIDADES

I - Multa moratória diária de 0,5% (cinco dácimos por cento) do valor global do contÍato
pelo não cumprimento dos prazos Íixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer
obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à

Tesouraria da Secretaria de Finanças do Município de Toritama, no prazo de 03 (três) dias, a

contar da data da notiflcação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista

no Edital, neste instrumento contratual ou na Lei no 8,666/93 e demais normas legais pertinentes,
por dia de atraso na execução do objeto contratado.

ll - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à
mesma, sem prêjuízo da responsabilidade civil e/ou criminal no que couber, multa de até 20%
(vinte por cento) sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei.
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O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do
disposto no art, 78 da Lei n,0 8.666/93, com as alterações inkoduzidas por leis posteriores.

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes
penalidades:
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lll - Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as
penalidades previstas no inciso ll, seguida da comunicação a toda Administração direta do
Contratado.

§ 10 . lndependentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato,
poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a
ampla e prévia defesa:

a) Advertência por escrito;
b) Suspensão temporária de participaçâo em licitações e impedimento de contratar com o

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc, lV, da Lei n.o 8.ô66/93 e
demais normas legais pertinentes.

ConÍorme disposto no art, 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicaçâo do
presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5o (quinto) dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data,
correndo à conta do Município de Toritama a respectiva despesa.

ULA DÉCIMA SEXTA _ DO FORO E DAS DISPO E FINAI

Nos termos do §30 do Art.55 da Lei 8,6ôô/93, no ato da liquidação da despesa, os
serviços de contabilidade comunicarã0, aos órgãos incumbidos da arrecadação e Íiscalização de
tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em
conformidade com o disposto no Art. ô3 da Lei 4,320164,

§ í0 - Os serviços objeto deste Contrato serão regidas pelas normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, EspeciÍicações de Serviços e pelas demais especiÍicações técnicas
do projeto.

§ 20 - Todos os serviços executados pela Contratada serão flscalizadas pelo Contratante ou por
prepostos do mesmo, obrigando-se a Contratada a assegurar livre acesso aos locais dos
serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua funçã0.

§ 30. 0s materiais e equipamentos a serem utilizados serão os previstos no Edital, estando a
utilização de similares que atendam às especificações técnrcas, condicionadas à aceitação
prévia e por escrito da Fiscalizaçâ0.
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§ 20 - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito.

§ 30 - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada à

mesma o contraditóno e a ampla defesa,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICIDADE
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§ 40 - 0s acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários, não excederão aos limites
estabelecidos no § 1", do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/93, observada a exceção prevista no
inciso lldo § 2'do mesmo artigo.

§ 50 - A Conkatada é obrigada, às suas expensas, a comprar e manter livro(s) de ocorrências,
aprovado(s) e rubricado(s) pelo Engenheiro Fiscal, onde serão anotadas quâisquer alteraÇões ou
ocorrências, não sendo tomadas em consideração pelo Município de Toritama reclamações ali
não registradas.

§ 60 - Nos serviços em vias públicas, a Contratada será responsável pela continuidade e
segurança do tráfego nos trechos em construção e nas variantes de serviços, devendo sinalizá-
los convenientemente, por sua conta, de conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro,
assumindo o ônus de qualquer prejuízo causado ao Município ou a terceiros.

§ 70 - A Conkatada assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao Município de
Toritama ou a tercetros, na execução dos serviços contratados, inclusive acidentes, mortes,
perdas ou destruições, isentando o l\4unicipio de Toritama de todas e quaisquer reclamaçóes
pertinentes.

Por força do disposto no art. 55, § 20, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de
Toritama para dirimir quaisquer pendências oriundas do prêsente Contrato.

E, por se encontrarem justos e acordados, Íirmam o presente Contrato em 03 (três) vias
de idêntico teor e, para único efeito, na presença de testemunhas que também assinam.

Toritama, 1[ de )tffiilyuzde2o1g.

SECRETARIA DE DESENVO TO ECONÔMrcO
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0n vares de Lima
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Rafael lMarin de 0!iveira Valença
rador
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